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DECRETO Nº 5.998, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025


“DISPÕE SOBRE A ELEIÇÃO DE MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE GESTÃO DE CARREIRAS.”

MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, no uso das suas atribuições que lhe confere o artigo 69 da Lei Orgânica do Município,

[bookmark: DECRETA]DECRETA:

Art. 1º O presente Decreto dispõe sobre o processo de eleição dos membros, titulares e suplentes, para compor a Comissão de Gestão de Carreiras do Município de Itapevi, a ser realizado exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma SOFTPLAN.

[bookmark: CAPÍTULO_I]CAPÍTULO I
DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 2º O processo eleitoral será dirigido por uma Comissão Eleitoral, nomeada por ato do Poder Executivo, com no mínimo 3 (três) membros.

Art. 3º Serão eleitos 05 (cinco) membros titulares e seus respectivos suplentes, sendo:

I – 01 (um) representante da Secretaria de Saúde;

II – 01 (um) representante da Secretaria de Educação;

III – 03 (três) representantes das demais secretarias não contempladas no art. 23 da Lei Complementar nº 96/2018.

Art. 4º O processo eleitoral terá início com a abertura das inscrições que ocorrerão no período de 29/10/2025 à 04/11/2025 mediante o preenchimento de formulário eletrônico disponibilizado através da plataforma SoftPlan. 

Art. 5º A eleição ocorrerá no dia 17/11/2025 das 09h às 16h por meio da plataforma SOFTPLAN, com acesso restritos aos servidores efetivos. 

Art. 6º O voto é facultativo a todos os Servidores estatutários titulares de cargos de provimento efetivo.

CAPÍTULO II 
DOS CANDIDATOS

Art. 7º Poderão candidatar-se à eleição os Servidores Públicos municipais que preencham as seguintes condições:

I - Sejam titulares de cargo efetivo no Município de Itapevi;

II - Estejam em efetivo exercício;

III - Estejam em pleno gozo da capacidade civil;

IV [bookmark: CAPÍTULO_II_DOS_CANDIDATOS]- Servidor com estabilidade declarada.

Art. 8º As inscrições serão analisadas e homologadas pela Comissão Eleitoral, podendo ser rejeitadas em caso de descumprimento dos requisitos.

Parágrafo único. Da rejeição caberá recurso no prazo de 01 (um) dia útil, contado da comunicação ao interessado.

Art. 9º Os candidatos serão identificados no processo eleitoral pelo respectivo nome e foto, podendo incluir apelido, conforme indicado no requerimento de inscrição.

[bookmark: CAPÍTULO_III]CAPÍTULO III
DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. 10 A Comissão Eleitoral será responsável por coordenar e fiscalizar todas as etapas do processo eleitoral eletrônico.

Art. 11 Compete à Comissão Eleitoral:

I – Elaborar e divulgar o edital de convocação do processo eleitoral;

II – Analisar e homologar as inscrições dos candidatos;

III – Solicitar e validar a lista de servidores aptos a votar;

IV – Organizar e acompanhar a configuração da eleição no sistema SOFTPLAN;

V – Divulgar amplamente os candidatos, datas e instruções para votação online;

VI – Garantir, com apoio técnico, a segurança, integridade, autenticidade e sigilo dos votos;

VII – Monitorar o processo de votação online, com registro de eventuais ocorrências;

VIII – Apurar os resultados através do sistema, validando os relatórios gerados pela plataforma;

IX – Divulgar os resultados no Diário Oficial e comunicar os eleitos;

X – Julgar recursos e impugnações, encaminhando-os à Secretaria de Administração e Tecnologia, quando necessário;

Art. 12 A Comissão Eleitoral remeterá à Secretaria de Administração e Tecnologia, ao final do processo eleitoral, todos os documentos relacionados às Eleições.

Art. 13  A Comissão Eleitoral poderá, mediante justificativa fundamentada, invalidar votos ou a totalidade da votação, caso sejam constatadas fraudes, inconsistências técnicas ou outras irregularidades relevantes.
[bookmark: CAPÍTULO_IV_DA_ELEIÇÃO]
CAPÍTULO IV
DA VOTAÇÃO E APURAÇÃO

Art. 14  A eleição ocorrerá exclusivamente de forma online, no dia 17/11/2025, das 9h às 16h, pela plataforma SOFTPLAN, com autenticação individual dos eleitores.

§1º Cada servidor apto a votar terá acesso único à plataforma, mediante autenticação via CPF ou credencial institucional (RE).

§2º O sistema deverá garantir:

· O sigilo do voto;
· A inexistência de duplicidade de votos;
· A inviabilidade de rastreamento do eleitor;
· A apuração automática e auditável.

Art. 15 Encerrada a votação, a apuração será realizada de forma automatizada, com geração de relatório oficial e imediato pela plataforma.


CAPÍTULO V
DO RESULTADO E NOMEAÇÃO

Art. 16 Os resultados serão divulgados pela Comissão Eleitoral através do Diário Oficial, com a devida proclamação dos eleitos.

Art. 17 Em caso de empate, será realizado sorteio com registro público do ato.

Art. 18 Qualquer candidato poderá impugnar o resultado no prazo de 1 (um) dia útil, a contar da publicação.

Parágrafo único. A impugnação será julgada pela Comissão Eleitoral, com recurso final à Secretaria de Administração e Tecnologia.

Art. 19 A nomeação dos membros titulares e suplentes da Comissão de Gestão de Carreiras será feita por ato específico do Poder Executivo, com publicação no Diário Oficial.

CAPÍTULO V
DA PROPAGANDA ELEITORAL

Art. 20 A propaganda eleitoral dos candidatos deverá restringir-se à divulgação de seus dados funcionais, currículo e plano de trabalho, observadas as seguintes disposições:

I – É vedada a concessão de entrevistas, por qualquer meio de comunicação, que tratem diretamente da eleição, salvo em atos oficiais ou quando se referirem a temas não relacionados ao pleito;

II – Todo material de divulgação, impresso ou digital, deverá ser previamente submetido à aprovação da Comissão Eleitoral;

III – É proibida a utilização de e-mail funcional, sistemas internos da Prefeitura ou qualquer canal institucional para fins de propaganda eleitoral;

IV – É vedada a veiculação de propaganda enganosa ou que contenha conteúdo ofensivo, difamatório ou que atente contra a honra de outros candidatos, da Administração Pública Municipal ou de seus servidores.

Art. 21 A propaganda realizada em desacordo com o disposto neste Capítulo deverá ser imediatamente suspensa pelo candidato, por determinação da Comissão Eleitoral, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Decreto.

Art. 22 Fica expressamente proibida a realização de propaganda eleitoral no dia da votação, sob pena de cassação da candidatura.

§1º É vedada a realização de propaganda eleitoral por parte do candidato durante seu horário de expediente, bem como é proibida a manifestação de apoio ou propaganda de qualquer candidato por parte de outros servidores no exercício de sua jornada de trabalho.

§2º O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o candidato às sanções eleitorais cabíveis, a serem avaliadas pela Comissão Eleitoral, e o servidor infrator às penalidades administrativas correspondentes, a serem apuradas pelo Departamento de Gestão de Pessoas.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23 A Secretaria de Administração e Tecnologia prestará o suporte técnico necessário à execução do processo eletrônico.

Art. 24 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itapevi, 07 de outubro de 2025.
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Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi, aos 07 de outubro de 2025.
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